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DECISÃO DAS DILIGÊNCIAS  

 

Pregão Eletrônico: 021/2025 

Processo nº. 28846/2025 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Medicamentos de Controle Especial, destinados 

ao atendimento dos usuários acompanhados pelo Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) do município de 

Itumbiara-GO. 

Assunto: Exequibilidade de preço 

 

 No transcorrer do certame a Comissão de Contratações, no exercício de suas atribuições legais, 

previstas no Decreto Municipal 045/2024, Decreto Municipal 1.156/2024 e Decreto Municipal 049/2025, em total 

conformidade com a Lei de Licitações 14.133/2021, e previsão editalícia presente no instrumento convocatório 

referente ao Pregão Eletrônico de nº 021/2025, solicitou as empresas vencedoras, abaixo relacionada, que 

apresentassem documentos complementares que demonstrassem a exequibilidade dos preços apresentados 

no referido certame. 

O motivo desta solicitação se fundamenta em razão de aspectos identificados durante o processo de 

análise das propostas recebidas e em virtude do disposto no Decreto Municipal de nº 049/2025 que altera o 

disposto no Decreto Municipal de nº 045/2024, em seu Art. 95 §4º e §5º que dispõe 

 

Art. 95 § 4º No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do 

valor orçado pela Administração. 

(grifo nosso) 

§5º A inexequibilidade, na hipótese de que trata o parágrafo 

anterior só será considerada após diligência do agente de 

contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação 

que comprove: 

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar 

o vulto da oferta. 

(grifo nosso) 

 

Sobre isso, a Lei de Licitações 14.133/2021 dispõe: 

 

Art. 59, § 2º A Administração poderá realizar diligências para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 

que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 

do caput deste artigo. 
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(grifo nosso) 

 

Transcorrido o prazo de apresentação da documentação, a Comissão de Contratação constatou que a 

empresas: 

 

 SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

55.007.465/0001-66, apresentou em tempo hábil a documentação de comprovação de exequibilidade de preço 

anexando uma planilha de composição de custos e a proposta final, onde comprova a exequibilidade dos preços 

ofertados; 

 

 MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ nº. 43.231.355/0001-02, apresentou em tempo hábil a documentação de comprovação de 

exequibilidade de preço anexando uma planilha de composição de custos e a proposta final, onde comprova a 

exequibilidade dos preços ofertados; 

 

 G.O MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 56.795.674/0001-84, não apresentou em tempo hábil a 

documentação de comprovação de exequibilidade de preço, estando a mesma desclassificada.  

 

 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 

CNPJ nº. 41.347.974/0001-23, apresentou em tempo hábil a documentação de comprovação de exequibilidade 

de preço anexando uma planilha de composição de custos, notas fiscais e a proposta final, onde comprova a 

exequibilidade dos preços ofertados; 

 

 LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.097.911/0001-05, apresentou em tempo 

hábil a documentação de comprovação de exequibilidade de preço anexando uma planilha de composição de 

custos e a proposta final, onde comprova a exequibilidade dos preços ofertados: 

 

 SANTE MEDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº. 16.699.864/0001-83, apresentou em 

tempo hábil a documentação de comprovação de exequibilidade de preço anexando uma planilha de 

composição de custos, nota fiscal e a proposta final, onde comprova a exequibilidade dos preços ofertados. 

 

 VITALMED COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇAO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 

nº. 42.441.595/0001-60, não apresentou em tempo hábil a documentação de comprovação de exequibilidade 

de preço, estando a mesma desclassificada.  

 

 OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.368.182/0001-84, 

apresentou em tempo hábil a documentação de comprovação de exequibilidade de preço anexando uma 

planilha de composição de custos e a proposta final, onde comprova a exequibilidade dos preços ofertados; 
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Após análise dos preços, constamos que ocorreu uma economicidade para município, e que os preços 

praticados pelos licitantes estão em conformidade com o mercado, não gerando sobrepreço, com a 

apresentação de documento afirmativo das empresas interessadas quanto a exequibilidade de suas propostas. 

Desse modo a Comissão de Contratação declara as empresas acima mencionadas como CLASSIFICADAS, 

exceto G.O MEDICAL LTDA e VITALMED COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇAO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA  que foram DESCLASSIFICADAS, e retoma o curso do processo licitatório. 

 

Itumbiara-GO, 03 de novembro de 2025. 
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